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 1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de Alterações

	29/07/2015
	00
	Emissão inicial


2. OBJETIVO

Definir procedimento para:

· assegurar que processos, produtos e serviços providos externamente estejam conforme os requisitos, incluindo a determinação e aplicação de controles e

· determinar e aplicar critérios para avaliação, seleção, monitoramento de desempenho e reavaliação de provedores externos.

· evitar parcerias comerciais específicas que comprometam a segurança da cadeia logística internacional, conforme critérios do Programa OEA
3. APLICAÇÃO

Este procedimento se aplica a todos os processos, produtos e servidos providos externamente que afetam a capacidade de prestar serviços conformes aos Clientes.

Os processos, produtos e serviços providos externamente aplicáveis a este procedimento são: serviços de gerenciamento de riscos; escoltas; suporte técnico de TI; seguro de cargas; serviços de recapagem de pneus; serviços de manutenção de veículos, equipamentos de transporte e empilhadeiras; serviços de manutenção das instalações; serviços de manutenção e atualização de softwares; insumos utilizados no transporte de cargas; serviços de manutenção de recursos de TI e comunicação; serviços de monitoramento patrimonial; peças para manutenção da frota; pneus; empilhadeiras; veículos e equipamentos de transportes; locação de imóveis para armazenamento de cargas; serviços de transporte rodoviário de cargas, serviços de calibração de equipamentos de medição e serviços de controle de pragas.
Nota 1: Para controle do Sistema Integrado de Gestão e em função do escopo de certificação pretendido, a obrigatoriedade de cumprimento deste procedimento fica limitada aos itens e serviços listados acima. Para os demais processos de aquisição, este procedimento é uma boa prática de trabalho recomendada, mas não obrigatória.

Nota 2: A análise para homologação de parceiros comerciais estratégicos que possam estar ligados à segurança da cadeia logística deve ser criteriosa. Para tanto, é recomendado que a TransPacheco realize uma pré entrevista para identificar os parceiros comerciais com atividades que possam comprometer o bom andamento das operações. 
4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· NBR ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade - Requisitos.

· SASSMAQ / 2014 - Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade - ABIQUIM
· Manual do Sistema Integrado de Gestão

· Requisitos OEA
5. DEFINIÇÕES

5.1. Provedor externo: fornecedor; organização que provê um produto ou um serviço.

Nota 3: um provedor pode ser interno ou externo à organização.

Nota 4: em uma situação contratual, um provedor pode, às vezes, ser chamado de “contratado”.
5.2. Provedor externo: fornecedor externo; provedor que não pertence à organização.

5.3. Inspeção de recebimento: técnicas e atividades para verificação e controle dos requisitos da qualidade de um produto ou serviço adquirido.
6. DESCRIÇÃO

6.1. Homologação de provedores externos

A homologação dos provedores externos deve ser realizada de acordo com os critérios definidos abaixo:

Critérios aplicáveis a todos os provedores externos:

· inclusão dos dados cadastrais básicos (razão social, CNPJ, endereço e e-mail ou telefone para contato) no sistema informatizado;
· inclusão na Relação e Avaliação de Provedores Externos Homologados, conforme abaixo:
· provedores externos que já realizaram fornecimentos antes de 01/02/2021: homologados automaticamente em razão do histórico de fornecimento;

· novos provedores externos: devem ser homologados conforme os critérios específicos de fornecimento.
Grupo I – sem exigências específicas

· compra e/ou locação de: 

· empilhadeiras, veículos e equipamentos de transporte.
· contratação de serviços de:
· manutenção de recursos de TI e comunicação;

· manutenção e atualização de softwares.

Critérios específicos de fornecimento:
Grupo II - homologação após o 1º fornecimento (pedido experimental), ou seja, primeira compra realizada como teste

· compra de:

· insumos utilizados no transporte de cargas;

· peças para manutenção da frota;

· pneus.
· contratação de serviços de:
· recapagem de pneus;

· manutenção de veículos, equipamentos de transporte e empilhadeiras;
· manutenção das instalações.
Grupo III – homologação após o 1º fornecimento (pedido experimental), ou seja, primeira compra realizada como teste + apresentação da acreditação do laboratório junto à Rede Brasileira de Calibração ou apresentação dos certificados de calibração dos padrões utilizados rastreáveis à Rede Brasileira de Calibração (RBC)

· contratação de serviços de:

· calibração de equipamentos de monitoramento e medição.
Grupo IV – apresentação prévia de cópia da Licença da Vigilância Sanitária e do Registro do Responsável Técnico, vigentes
· contratação de serviços de:

· controle de pragas.
Grupo V - homologação pela seguradora de cargas + avaliação do nível de risco de ameaça + avaliação de vulnerabilidade

· contratação de serviços de:
· gerenciamento de riscos;
· escoltas.

Grupo VI – instalação provida de sistemas básicos de segurança patrimonial + avaliação do nível de risco de ameaça + avaliação de vulnerabilidade

· compra e/ou locação de: 

· imóveis para armazenamento de cargas.
Nota 5: possuir portaria, controle de acesso, monitoramento por câmeras e/ou outros requisitos específicos para a carga que será armazenada.

Grupo VII – rastreador instalado nos veículos + avaliação do nível de risco de ameaça + avaliação de vulnerabilidade

· subcontratação de serviços de:
· transporte rodoviário de cargas.

Nota 6: preferencialmente tecnologia Omnilink
Grupo VIII – avaliação do nível de risco de ameaça + avaliação de vulnerabilidade

· contratação de serviços de:
· suporte técnico de TI;
· seguro de cargas;

· monitoramento patrimonial.
6.1.1. Provedores externos estratégicos (com impacto na segurança da cadeia logística)
A TransPacheco entende que alguns produtos e/ou serviços providos externamente causam impacto na segurança da cadeia logística da empresa. Por isso, para os provedores externos que fornecem estes serviços e/ou produtos, há necessidade de seguir regras diferenciadas de homologação. 

Os serviços ou produtos com impacto na segurança da cadeia logística são:

· serviços de monitoramento patrimonial, 
· gerenciamento de risco e escolta;
· serviços de suporte técnico de TI;
· locação de imóveis para armazenamento de cargas e

· serviços de transporte rodoviário de cargas.

A homologação dos provedores externos que forneçam os produtos e/ou serviços relacionados acima deve ser realizada, com a aplicação dos critérios definidos no item 6.1, acrescida dos critérios definidos abaixo:

	Critérios de homologação
	Informação documentada

	Preferencialmente possua certificação OEA quando aplicável, ou demonstrem atendimento aos níveis de segurança, conformidade e confiabilidade exigidos pelo Programa OEA
	Certificado OEA ou aprovação de análise crítica após responder questionário de Monitoramento de parceiros comerciais

	Solicitação de referências comerciais
	Relação de Provedores Externos Homologados

Pasta eletrônica do provedor externo com documentos homologação

	Consulta do CNPJ do provedor externo
	

	Aplicação do Questionário de Monitoramento de Parceiros Comerciais específico (conforme o produto e/ou serviço fornecido)
	


6.2. Processo de compras

A cada aquisição de processos, produtos ou serviços e/ou renovação de contratos, devem ser realizadas as seguintes etapas:

· verificar se o provedor externo atende os critérios de homologação;
Nota 7: o responsável pela compra deve consultar a Relação e Avaliação de Provedores Externos Homologados para verificar a situação atual do provedor externo.

· emitir o Pedido de Compra ou Contrato de Prestação de Serviços;
· aprovar o Pedido de Compra ou Contrato de Prestação de Serviços;
Nota 8: a aprovação do Pedido de Compra, deve ser realizada verbalmente, por qualquer um dos Diretores ou pelo Gerente Geral.

· Encaminhar as informações de aquisição ao provedor externo, formalizando a compra
Nota 9: Devem ser comunicados aos provedores externos, os requisitos especificados e aplicáveis ao fornecimento em questão, incluindo as seguintes informações:
· descrição detalhada dos processos, produtos ou serviços a serem adquiridos;

· critérios para aprovação dos processos, produtos ou serviços;

· competência e qualificação de pessoas requerida, quando aplicável;

· especificações técnicas e requisitos específicos do fornecimento, quando aplicável;

· quantidade a ser adquirida;

· prazo de necessidade para uso / consumo;

· meios para interação do provedor externo com a TransPacheco;

· controle e monitoramento de desempenho que será aplicado;

· atividades de verificação ou validação a serem desempenhadas nas instalações do provedor externo, quando aplicável.

6.2.1. Compras emergenciais

A aquisição de produtos e serviços de modo emergencial (quebra/defeitos de veículo e/ou equipamento em trânsito; estouro e/ou perda de pneu de veículo em viagem; acidentes e/ou emergências com veículos, equipamentos ou cargas de Clientes em trânsito; insumos para transporte com veículos em trânsito; emergências nas instalações, entre outros) pode ser realizada sem a necessidade de homologação e/ou avaliação de desempenho dos provedores externos. Nestes casos, deve ser emitido o Pedido de Compra posterior a aquisição, constando a informação “Compra Emergencial”.

6.3. Manutenção da homologação - controles e critérios de avaliação, monitoramento de desempenho e reavaliação de provedores externos

A manutenção da homologação dos provedores externos deve ser realizada conforme critérios definidos abaixo:

Critérios aplicáveis a todos os provedores externos:

· uma avaliação de desempenho do provedor externo, deve ser realizada semestralmente, pelos responsáveis das áreas usuárias do processo, produto e/ou serviço, conforme critérios definidos abaixo:

	Pontuação obtida
	Resultado da avaliação
	Ações a serem estabelecidas

	> 20 pontos
	Provedor Externo considerado acima da expectativa
	Não aplicável.

	Entre 15 e 20 pontos
	Provedor externo considerado aceitável
	Definição de necessidades de plano de ação para melhorar o desempenho do fornecedor, a critério do avaliador.

	< 15 pontos
	Provedor externo considerado inaceitável
	Emitir Relatório de Não Conformidade e suspender o fornecimento até a apresentação de Plano de Ação pelo provedor externo.


Nota 10: tomar todas as ações cabíveis para que o parceiro comercial suspenso não possa representar a Transpacheco ou em nome da TransPacheco exercer qualquer atividade.

Critérios específicos para manutenção da homologação:
Grupo III – fornecimento de serviços de calibração de equipamentos de monitoramento e medição

· manutenção da acreditação do laboratório junto à Rede Brasileira de Calibração ou apresentação dos certificados de calibração dos padrões utilizados rastreáveis à Rede Brasileira de Calibração (RBC)

Grupo IV – fornecimento de serviços de controle de pragas

· manutenção da Licença da Vigilância Sanitária e do Registro do Responsável Técnico, vigentes
Grupo V – fornecimento de serviços de gerenciamento de riscos e escoltas
· manutenção da homologação pela seguradora de cargas
Grupos VI, VII e VIII – compra e/ou locação de imóveis para armazenamento de cargas, subcontratação de serviços de transporte rodoviário de cargas, fornecimento de serviços de suporte técnico de TI, seguro de cargas e monitoramento patrimonial

· reaplicação anual do Questionário de Monitoramento de Parceiros Comerciais específico (conforme o produto e/ou serviço fornecido)

6.4. Inspeção de recebimento de produtos ou serviços
A inspeção de recebimento deve ser realizada pelo Responsável pela compra ou pela Equipe de Almoxarifado.
· no recebimento de produtos: realizar avaliação de conformidade do físico e da Nota Fiscal com o Pedido de Compra (inspeção visual, quantitativa e qualitativa básicas);
· ao término da prestação de serviços e/ou em períodos de fechamento de serviços para faturamento: realizar avaliação de conformidade da Nota Fiscal ou Fatura com o Pedido de Compra e/ou Contrato de Prestação de Serviços;
· a formalização da inspeção de recebimento deve ser realizada com a assinatura do Responsável pelo recebimento no Pedido de Compra ou na Nota Fiscal do produto ou serviço.
Se durante a inspeção de recebimento for identificada alguma inconsistência, divergência ou avaria, o processo deve ser interrompido, o produto / documentação deve ser segregado e o provedor externo comunicado para realizar a correção.

Sempre que necessário, a Equipe responsável pela compra deve documentar no Pedido de Compra e/ou Contrato de Prestação de Serviços, outros requisitos de verificação e/ou inspeção de recebimento específicos e aplicáveis.
7. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 005 Informação documentada

· PR 007 Não conformidade e ação corretiva

8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Pedido de Compras
· Contratos de Prestação de Serviço

· Relação e Avaliação de Provedores Externos Homologados
· Questionários de Monitoramento de Parceiros Comerciais

	Elaboração 
	Aprovação – Roberto Fagundes
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